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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR

REQUERIMENTO VERBAL Nº: 03/2021

		CELSO AUGUSTO MACIEL, MARCOS PAULO GRÉGIO, VILSON FERREIRA DE CASTRO, vereadores do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso XXIII do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, vem perante Vossa Excelência REQUERER que seja oficiado ao Poder Executivo Municipal para que informe no prazo legal, se o município possui a devida autorização do Departamento de Estradas de Rodagem (DER)  para realizar trabalhos na faixa de domínio da Rodovia 272, sentido Posto Amigão e sentido Conjunto Residencial Ipanema.
		Desde logo, caso possua documentação, REQUER que apresente os respectivos documentos, bem quanto o uso das hora-máquinas e gastos com diesel para realização dos trabalhos.
		Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.
		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias de outubro de dois mil e vinte e um.
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